
 

 

 

INFORME AÇÃO ANUÊNIO 
 

 

Objeto:   Anuênios instituídos pelas Leis     

Complementares n. 39/90 e 68/92.   

 

Causa de Pedir:   É ilegal a redução dos anuênios         

promovida por decisão administrativa, tanto porque      

não observou o devido processo legal, quanto porque        

não observa a metodologia prevista em lei para        

cálculo das referidas vantagens.  

 

Pretensão:   Obrigação de fazer de calcular os       

anuênios de acordo com legislação vigente.  

 

Quem tem direito?   Todos os servidores que tiveram        

reduzidos os anuênios.  
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